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CAMARA MUNICIPAL DEFORTALEZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

ENIENDA MODIFICATIVAN' &ozt20É
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO52I2O25

ModiÍica o art. l" do PLC n" 005212025 para incluir
condicionantes de desempenho e proteção ao

interesse público.

A CÂMARA MLINICIPAL DE FORTALEZA apTova:

Aí. l" - O art. l" do Projeto de Lei Complementar n'0052/2025 passa a vigorar com a

s€günte redação:

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

EM DE DE

Julierme Sena
Vereador

CÂ,tlu,trf UnfCtpALDEFORTÀLEzÀ:Aveoidâ ThompsotrBulcão,8304sbitrete 21-Praiolino

RibeirocEP:6002G, lE0-Foíâlezâ,/Cerrá

(o

c
@N
co

@
F.
@o
oo

()
,.N
Ô l'-

ã§
JI

aotrc\

N YN

-eó
= oF"

: E.0

<.= E

uJo õ(, o!
ô ---
<ní',>õdiloo
!rõNz c -:Pü:(ú
ur õ-É-"i o .:t5oô-: o(o

Od)E
!oo
.E rg iri

<0-.c

Árt. l" - A Retribuição Adicional Yariável - RAV somente será devida aos

servidores que forem inveslidos mediante concltrso público nos cargos de

Analista Fazendáio Municipal e Auditor do Tesouro Municipal, desde que

observados indicadores mínimos de desempenho que conlemplem:

I - Íedução anual da litigiosidade tÍibutária contra micro e pequenos

contribuintes;

ll - ircremento comprovável da regularização voluntriria de débitos;

III - melhoria de atendimeito e desburocratização aos contribuintes de baixa

renda;

IV - dirulgação pública anual, no Portal da Transparência, dos indicadores de

que tratam os incisos I a III.



CÂMARA MUNICIPAL DEFoRTALf, ZA
GabinetedoVereador Julierme Sena

JUSTIFICATIVA

A Retribuiçâo Adicional Variável - RAV não pode ser instrumento

meramente corporativo.

A vinculação do beneficio a metas concÍetas de melhoria de atendimento,

redução de litigiosidade e incentivo ao cumprimento voluntário materializa o an.37 da

Constituição Federal garantindo eficiência, moralidade e justiça tributária, evitando

distorções que onerem indiretamente o munícipe.

Tal emenda não cria despesa nova, apenas condiciona vantagem

remunerâtória a resultados sociais e fiscais, protegendo o interesse público.

DEPARTAMENTO LEGISLATIYo P4 ç[À4AR,{ MUNICIPAT DE FORTALEZA

EM DE DE

Julierme Sena
Vereador

CÂMÁRA,MUNICIPALDEtr.ORTALEZA:Àveddr ThoEpsooBulcão,830-C.biíetc 2 t-P.trioliío

RibeiÍoCEP:ó0020-lE0-Fortaleza/CêâÉ
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Assinaturas Digitais

Documento regislrado em 26 dê novembÍo de 2025 às 08:47
PaÍa conferir o documento assinado digitalmente, acesse o endereço eletrônico abaixo:

httpsJ/cmfor360.Íortaleza.cÉ.leg.bÍ/documento/1764157700422 2aa23725-38ae4067-84c8-384283504c36

Documento assinado por
JULIERME LIMA DE SENA
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